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CAMARA MUNICIPAL

PODER LEGISLATIVO

PORTARIA Nº 023/2024

Ementa: Dispõe sobre as condutas para acesso

e permanência no recinto do Plenário, durante

as sessões legislativas da Câmara Municipal de

Juazeiro do Norte e adota outras providências.

O cidadão ANTONIO VIEIRA NETO, Presidente da

Câmara Municipal de Juazeiro do Norte, Estado do Ceará no uso de

suas atribuições legais e de conformidade com a Lei Orgânica do

Município e da Resolução nº 297 de 17 de dezembro de 2001;

CONSIDERANDO a necessidade de melhor administrar,

dirigir, executar, organizar, disciplinar os trabalhos e garantir a ordem

das atividades do legislativo municipal no âmbito do Plenário e da

área administrativa e nos termos do Regimento Interno;

CONSIDERANDO que os(as) vereadores(as) e servidores

integrantes do Poder Legislativo de Juazeiro do Norte-CE, deverão

observar os bons costumes ao comparecerem nas sessões legislativas

desta Câmara Municipal ou quando permanecerem nas dependências

internas do Plenário;

CONSIDERANDO os artigos 65 e 93 da Resolução nº

297 de 17 de dezembro de 2001, que institui o Regimento Interno da

Câmara Municipal de Juazeiro do Norte.

RESOLVE:

Art. 1º - O acesso ao recinto do Plenário, durante as sessões,

só serão admitidos os vereadores e vereadoras, servidores em serviço,

autoridades e pessoas convocadas e convidadas para o uso da tribuna

e um assessor parlamentar por vez, por vereador.

§ 1º - O acesso do público em geral fica restrito as galerias

dentro de sua capacidade de ocupação.

§ 2º - As bancadas destinadas aos vereadores são de uso

exclusivo destes, salvo as exceções previstas.

§ 3º - Os(as) assessores(as) indicados(as) pelos vereadores(as)

deverão estar devidamente credenciados cujo tempo de permanência

estará limitada à devida assessoria com tempo necessário, utilizando-

se de traje de passeio completo ou traje esporte fino.

 Art. 2º - Não será permitida a entrada no recinto deste

Poder Legislativo de pessoas trajando calção, short, bermuda, camiseta

regata, minissaia, miniblusa, blusa com decote acentuado, chapéus,

bonés e chinelos.

Art. 3º - Fica expressamente proibido o ingresso de quaisquer

tipos de alimentos nas dependências do plenário e/ou da galeria.

Art. 4º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua

publicação, revogam-se as disposições em contrário.

Sala da Presidência da Câmara Municipal de Juazeiro do

Norte. Estado do Ceará, aos (29) vinte e nove dias do mês de janeiro

do ano de dois mil e vinte quatro. (2024)

ANTÔNIO VIEIRA NETO

Presidente

PORTARIA Nº 024/2024

EMENTA: Dispõe sobre a Exoneração do

cargo de comissão e adota outras providências.

O CIDADÃO ANTÔNIO VIEIRA NETO, PRESIDENTE

DA CÂMARA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE,

ESTADO DO CEARÁ, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS E

CONSIDERANDO O QUE DISPÕE O PLANO DE CARGOS E

CARREIRAS DA CÂMARA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO

NORTE, APROVADO ATRAVÉS DA LEI Nº 4434 DE 27 DE

FEVEREIRO DE 2015; COM REDAÇÃO DADA PELA LEI Nº

4.936 DE 26 DE FEVEREIRO DE 2019.

RESOLVE:

Art.1º. Exonerar ANTONIA OTACIANA GOMES DA

SILVA, do Cargo de Assessor Parlamentar, Símbolo DAS-3 – Grupo

Ocupacional – Assistência aos Vereadores - Categoria Funcional -

Assistente Parlamentar - AP, que respondia pelo cargo acima

mencionado.

Art. 2º.  Esta Portaria entra em vigor na data de sua

publicação.
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Art. 3º.  Revogam-se as disposições em contrário.

Sala da Presidência da Câmara Municipal de Juazeiro do

Norte, Estado do Ceará, aos (30) trinta dias do mês de janeiro do

ano de dois mil e vinte e quatro(2024).

ANTÔNIO VIEIRA NETO

Presidente

PORTARIA Nº 025/2024

EMENTA: Dispõe sobre a Nomeação dos

membros para os cargos em comissão de que

trata a Lei Federal nº 14.133/2021 e para a

Central de Compras no âmbito do Poder

Legislativo do Município de Juazeiro do Norte,

Estado do Ceará e adota outras providências.

O CIDADÃO ANTÔNIO VIEIRA NETO, PRESIDENTE

DA CÂMARA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE,

ESTADO DO CEARÁ, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS E

CONSIDERANDO O QUE DISPÕE O REGIMENTO INTERNO

E A LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO E,

CONSIDERANDO a vigência da Lei Federal nº. 14.133/

2021 que estabelece obrigatoriamente novas normas gerais de licitação

e contratação para as Administrações Públicas incluindo os órgãos

do Poder Legislativo;

CONSIDERANDO que o art. 8° da Lei Federal n° 14.133/

2021 estabelece que as licitações deverão ser conduzidas por agente de

contratação, a ser designado pela autoridade competente, entre

servidores efetivos ou empregados públicos dos quadros permanentes

da Administração Pública;

 CONSIDERANDO a Lei Municipal n° 5465/2023 de 05

de abril de 2023 e as suas alterações posteriores que cria os cargos em

comissão de que trata a Lei Federal nº 14.133/2021 e cria a Central

de Compras no âmbito do Poder Legislativo do Município de Juazeiro

do Norte, Estado do Ceará e adota outras providências.

RESOLVE:

Art.1º. Nomear ANTONIA OTACIANA GOMES DA

SILVA, para o Cargo de ASSESSOR DA EQUIPE DE APOIO DE

LICITAÇÃO E COMPRAS, que responderá pelo cargo acima

mencionado.

Art. 2º.  Esta Portaria entra em vigor na data de sua

publicação.

Art. 3º.  Revogam-se as disposições em contrário.

Sala da Presidência da Câmara Municipal de Juazeiro do

Norte, Estado do Ceará, aos (30) trinta dias do mês de janeiro do

ano de dois mil e vinte e quatro(2024).

ANTÔNIO VIEIRA NETO

Presidente

PORTARIA Nº 026/2024

EMENTA: Designa servidor para atuar na

elaboração dos Documentos de Formalização

de Demanda e adota outras providências.

O CIDADÃO ANTÔNIO VIEIRA NETO, PRESIDENTE

DA CÂMARA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE,

ESTADO DO CEARÁ, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS E

CONSIDERANDO O QUE DISPÕE O REGIMENTO INTERNO

E A LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO.

RESOLVE:

Art.1º- Designar o servidor PAULO DE SOUSA NUNES

VILAR, como responsável pela elaboração dos Documentos de

Formalização de Demanda-DFD e responsável pelo Planejamento.

Art. 2º- Esta Portaria entrará em vigor na data de sua

publicação, revogadas as disposições contrárias.

Sala da Presidência da Câmara Municipal de Juazeiro do

Norte, Estado do Ceará, aos 30 (trinta) dias do mês de janeiro do

ano de dois mil e vinte e quatro(2024).

ANTÔNIO VIEIRA NETO

PRESIDENTE

PORTARIA N° 008/2024 – SEFIN

Dispõe sobre a concessão de diárias a servidor

público municipal.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE FINANÇAS DO

MUNICÍPIO DE JUAZEIRO DO NORTE, Estado do Ceará, usando

de suas atribuições legais atribuídas pelo Artigo 81, inciso I, da Lei

Orgânica do Município, Estado do Ceará, de 05 de abril de 1990;

SECRETARIA  MUNICIPAL  DE  FINANÇAS -  SEFIN
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Considerando o disposto nos artigos 56 e 57, da Lei

Complementar nº 12, de 17 de agosto de 2006, regulamentados pelo

Decreto nº 79, de 27 de janeiro de 2014 e, ainda, pelo Decreto nº

324, de 02 de junho de 2017, pelo Decreto nº 374, de 08 de janeiro

de 2018, pelo Decreto nº 440, de 03 de janeiro de 2019, pelo Decreto

nº 446, de 15 de janeiro de 2019, e pelo Decreto nº 501, de 17 de

janeiro de 2020;

Considerando, finalmente, o ofício da Controladoria e

Ouvidoria Geral do Município – CGM, n° 028/2024/CGM, de 22

de janeiro de 2024.

RESOLVE:

Art. 1º - CONCEDER ao Sr. IVAN FIGUEIROA PONTES,

inscrito no CPF sob nº XXX.115.104-XX e portador do RG nº

40XXXX4, ocupante do cargo de CONTROLADOR E OUVIDOR

GERAL, lotado na Controladoria e Ouvidoria Geral do Município

- CGM, 1 (uma) diária,  no valor unitário de R$ 769,00 (setecentos e

sessenta e nove reais), acrescida de 25%, perfazendo um valor total de

R$ 961,25 (novecentos e sessenta e um reais e vinte e cinco centavos),

com a finalidade participar de reuniões presenciais de alinhamento

com auditores da Controladoria Geral da União (CGU), que

acontecerá, presencialmente, dia 26/01/2024 às 10 horas e às 14

horas, em Fortaleza/CE. Tendo como início do afastamento o dia 25

de janeiro de 2024, encerrando-se em 27 de janeiro de 2024.

Art. 2º – A viagem será de veículo próprio.

Art. 3º – Esta Portaria entra em vigor em 26 de janeiro de

2024.

Palácio Municipal José Geraldo da Cruz, em Juazeiro do

Norte, Estado do Ceará, aos 26 de janeiro de 2024.

LEANDRO SARAIVA DANTAS DE OLIVEIRA

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE FINANÇAS

Portaria Nº 716/2023 -GAB/SESAU

                                                      Dispõe sobre a concessão de diárias

A Secretaria Municipal de Saúde de Juazeiro do Norte,

Estado do Ceará, usando de suas atribuições legais, no artigo 72 da

Lei Orgânica Municipal, de 05 de abril de 1990, e com fundamento

nos artigos 56 e 57 da Lei complementar nº 12 de 17 de agosto de

2006, regulamentados pelo Decreto nº 501, de 17 de janeiro de 2020.

RESOLVE:

Art. 1º - CONCEDER ao Sr. ‘’AGENOR NOGUEIRA

COSTA FILHO” inscrito no CPF: XXX.034.923-XX, lotado na

Secretaria de Saúde- SESAU, referente a viagem no dia 26/12/2023

com retorno dia 28/12/2023, em veículo “ÔNIBUS”, de PLACA

KLW-4E90 com destino à FORTALEZA – CE. Ocupante no cargo

de motorista, lotado na Secretaria de Saúde- SESAU, 01 (uma) diária

e 1/2 (meia), no valor de R$ 244,50 (duzentos e quarenta e quatro

reais e cinquenta centavos), acrescida de 8%, equivalente à R$ 13,04

(treze reais e quatro centavos), ainda acrescida de 25%, equivalente à

R$ 61,12 (sessenta e um reais e doze centavos), perfazendo o valor de

R$ 318,66 (Trezentos e dezoito reais e sessenta e seis centavos) com a

finalidade de transportar pacientes para Tratamento de Saúde.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua

publicação.

Secretaria Municipal de Saúde, em Juazeiro do Norte, Estado

do Ceará, aos 22 de dezembro de 2023.

ANDRÉA MAIA LANDIM

SECRETÁRIA DE SAÚDE

Portaria Nº 717/2023 -GAB/SESAU

                                                      Dispõe sobre a concessão de diárias

A Secretaria Municipal de Saúde de Juazeiro do Norte,

Estado do Ceará, usando de suas atribuições legais, no artigo 72 da

Lei Orgânica Municipal, de 05 de abril de 1990, e com fundamento

nos artigos 56 e 57 da Lei complementar nº 12 de 17 de agosto de

2006, regulamentados pelo Decreto nº 501, de 17 de janeiro de 2020.

RESOLVE:

Art. 1º - CONCEDER ao Sr. ‘’AGENOR NOGUEIRA

COSTA FILHO” inscrito no CPF: XXX.034.923-XX, lotado na

Secretaria de Saúde- SESAU, referente a viagem no dia 21/12/2023

com retorno dia 23/12/2023, em veículo “ÔNIBUS”, de PLACA

KLW-4E90 com destino à FORTALEZA – CE, ocupante no cargo

de motorista, lotado na Secretaria de Saúde- SESAU, 01 (uma) diária

e 1/2 (meia), no valor de R$ 244,50 (duzentos e quarenta e quatro

reais e cinquenta centavos), acrescida de 8%, equivalente à R$ 13,04

(treze reais e quatro centavos), ainda acrescida de 25%, equivalente à

R$ 61,12 (sessenta e um reais e doze centavos), perfazendo o valor de

R$ 318,66 (Trezentos e dezoito reais e sessenta e seis centavos) com a

finalidade de transportar pacientes para Tratamento de Saúde.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua

publicação.

SECRETARIA  MUNICIPAL DE SAÚDE -SESAU
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Secretaria Municipal de Saúde, em Juazeiro do Norte, Estado

do Ceará, aos 19 de dezembro de 2023.

ANDRÉA MAIA LANDIM

SECRETÁRIA DE SAÚDE

Portaria Nº 718/2023 -GAB/SESAU

                                                      Dispõe sobre a concessão de diárias

A Secretaria Municipal de Saúde de Juazeiro do Norte,

Estado do Ceará, usando de suas atribuições legais, no artigo 72 da

Lei Orgânica Municipal, de 05 de abril de 1990, e com fundamento

nos artigos 56 e 57 da Lei complementar nº 12 de 17 de agosto de

2006, regulamentados pelo Decreto nº 501, de 17 de janeiro de 2020.

RESOLVE:

Art. 1º - CONCEDER ao Sr. ‘’AGENOR NOGUEIRA

COSTA FILHO” inscrito no CPF: XXX.034.923-XX, lotado na

Secretaria de Saúde- SESAU, referente a viagem no dia 23/12/2023

com retorno dia 25/12/2023, em veículo “MOBI LIKE”, de PLACA

RNQ-8180 com destino à FORTALEZA – CE, ocupante no cargo de

motorista, lotado na Secretaria de Saúde- SESAU, 01 (uma) diária e

1/2 (meia), no valor de R$ 244,50 (duzentos e quarenta e quatro

reais e cinquenta centavos), acrescida de 8%, equivalente à R$ 13,04

(treze reais e quatro centavos), ainda acrescida de 25%, equivalente à

R$ 61,12 (sessenta e um reais e doze centavos), perfazendo o valor de

R$ 318,66 (Trezentos e dezoito reais e sessenta e seis centavos) com a

finalidade de transportar pacientes para Tratamento de Saúde.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua

publicação.

Secretaria Municipal de Saúde, em Juazeiro do Norte, Estado

do Ceará, aos 21 de dezembro de 2023.

ANDRÉA MAIA LANDIM

SECRETÁRIA DE SAÚDE

Portaria Nº 719 / 2023 -GAB/SESAU

                                                      Dispõe sobre a concessão de diárias

A Secretaria Municipal de Saúde de Juazeiro do Norte,

Estado do Ceará, usando de suas atribuições legais, no artigo 72 da

Lei Orgânica Municipal, de 05 de abril de 1990, e com fundamento

nos artigos 56 e 57 da Lei complementar nº 12 de 17 de agosto de

2006, regulamentados pelo Decreto nº 501, de 17 de janeiro de 2020.

RESOLVE:

Art.1º- CONCEDER ao Sr. ‘’FRANCISCO ANTONIO

SALUSTRIANO DA SILVA” inscrito no CPF: XXX.326.588-XX,

lotado na Secretaria de Saúde- SESAU, referente a viagem no dia 21/

12/2023 com retorno dia 23/12/2023, em veículo “ MOBI LIKE”,

de PLACA RPB-9C36 com destino à FORTALEZA – CE. Ocupante

no cargo de motorista, lotado na Secretaria de Saúde- SESAU, 01

(uma) diária e 1/2 (meia), no valor de R$ 244,50 (duzentos e quarenta

e quatro reais e cinquenta centavos), acrescida de 8%, equivalente à

R$ 13,04 (treze reais e quatro centavos), ainda acrescida de 25%,

equivalente à R$ 61,12 (sessenta e um reais e doze centavos), perfazendo

o valor de R$ 318,66 (Trezentos e dezoito reais e sessenta e seis centavos)

com a finalidade de transportar pacientes para Tratamento de Saúde.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua

publicação.

Secretaria Municipal de Saúde, em Juazeiro do Norte, Estado

do Ceará, aos 19 de dezembro de 2023.

ANDRÉA MAIA LANDIM

SECRETÁRIA DE SAÚDE

ESTADO DO CEARÁ

PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE

Aviso de Interposição de Recursos – Concorrência nº 2023.10.16.1 -

O Presidente da Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura

Municipal de Juazeiro do Norte/CE, no uso de suas atribuições legais,

torna público para conhecimento dos interessados que as empresas

VASQUES E MONTEIRO ENGENHARIA LTDA e ALPHA

PROJETOS DE ENGENHARIA LTDA ingressaram com recursos

administrativos junto ao julgamento da fase de habilitação do Certame

Licitatório modalidade Concorrência n° 2023.10.16.1. As demais

licitantes participantes ficam desde já convocadas a apresentarem as

suas contrarrazões, se assim desejarem, no prazo previsto na Lei Federal

nº 8.666/93. Maiores informações na sede da Comissão de Licitação,

sito à Av. Leão Sampaio, nº 1748 - 1º andar – Lagoa Seca - CEP:

63.040-000, no horário de 08:00 às 14:00 horas ou pelo telefone

(88) 3199-0363. Juazeiro do Norte/CE, 29 de janeiro de 2024.

Wandson de Freitas Pereira – Presidente da Comissão Permanente de

Licitação.

AVISOS E EDITAIS
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ESTADO DO CEARÁ

PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE

Aviso de Julgamento (Fase de Habilitação) – Concorrência nº

2023.12.15.1 - O Presidente da Comissão Permanente de Licitação

da Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte/CE, no uso de suas

atribuições legais, torna público para conhecimento dos interessados

que fora concluído o julgamento referente à fase de habilitação do

certame licitatório na modalidade Concorrência tombada sob o n°

2023.12.15.1, sendo o seguinte: Empresas Habilitadas – WERTON

ENGENHARIA E ARQUITETURA LTDA; GOMES DE MATTOS

CONSTRUTORA E EMPREENDIMENTOS LTDA; S A

ENGENHARIA LTDA; CONSTRUTORA NELSON DE

OLIVEIRA EIRELI e O K EMPREENDIMENTOS

CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS LTDA, por cumprimento integral

às exigências editalícias. Empresas Inabilitadas - CJR

CONSTRUTORA LTDA, por descumprimento aos itens 5.2.3.2

alíneas “a”, “b”, “c”, “d” e “e” e 5.2.3.3 alíneas “a”, “b”, “c”, “d” e “e” do

Edital Convocatório (Não apresentação dos serviços discriminados

como parcelas de maior relevância) e RAMALHO SERVIÇOS E

OBRAS EIRELI, por descumprimento ao item 5.2.3.2 alínea “e” do

Edital Convocatório (Não apresentação dos serviços discriminados

como parcelas de maior relevância). Maiores informações no setor de

licitações, sito à Av. Leão Sampaio, nº 1748 - 1º andar - Lagoa Seca -

CEP: 63.040-000, Juazeiro do Norte/CE, no horário de 08:00 às

14:00 horas ou pelo telefone (88)3199-0363. Juazeiro do Norte/CE,

29 de janeiro de 2024. Wandson de Freitas Pereira - Presidente da

Comissão Permanente de Licitação.

ESTADO DO CEARÁ

PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE

Aviso de Prosseguimento – Pregão n° 2023.11.30.1. A Pregoeira Oficial

do Município de Juazeiro do Norte, Estado do Ceará, no uso de suas

atribuições legais, torna público, para conhecimento dos interessados,

que diante da conclusão da fase de amostras dos produtos

apresentadas pelas empresas arrematantes, fica informado aos

participantes do presente certame que será dada continuidade as fases

processuais, com a abertura da fase de manifestação de possíveis

recursos marcada para o dia 02 de fevereiro de 2024 às 09:00hs.

Maiores informações na sede da Comissão Permanente de Licitação,

sito na Av. Leão Sampaio, nº 1748 - 1º andar – Lagoa Seca - CEP:

63.040-000, pelo telefone (88)3199-0363, no horário de 08:00 às

14:00 horas ou ainda pelo e-mail: cpl@juazeiro.ce.gov.br. Juazeiro do

Norte/CE, 29 de janeiro de 2024. Iara Pereira de Sousa – Pregoeira

Oficial do Município.

EXTRATO CONTRATUAL

A CÂMARA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE-CE torna

público o extrato do Contrato Nº 23100123 decorrente do Pregão

Eletrônico Nº 011/2023-CMJN, cujo objeto é o CONTRATAÇÃO

PARA REALIZAÇÃO DE EVENTOS INSTITUCIONAIS DA

CÂMARA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE-CE,

CONTEMPLANDO A PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS DE

COFFEE BREAK, COQUETEL, ORNAMENTAÇÃO, LOCAÇÃO

DE MESAS, CADEIRAS PLÁSTICAS E DEMAIS MATERIAIS

NECESSÁRIOS PARA ATENDER AS NECESSIDADES DESTE

PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL.

CONTRATANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO

NORTE.

CONTRATADA: ART COMÉRCIO E SERVIÇO LTDA.,, pessoa

jurídica de direito privado, sediada à Rua São Pedro nº 1661, Sala

02, Bairro Salesianos, Juazeiro do Norte-CE, CEP: 63.050-270,

inscrita no CNPJ Nº 44.014.580/0001-41, e-mail:

artcomercioeservicos@gmail.com, telefone: (88) 99915-9211, por seu

representante legal, Sr. Arthur Campos Parente, CPF nº XXX.000.423-

XX.

DO VALOR CONTRATADO: R$ 36.034,21 (TRINTA E SEIS MIL,

TRINTA E QUATRO REAIS E VINTE E UM CENTAVOS).

DA VIGÊNCIA: O presente Instrumento produzirá seus jurídicos e

legais efeitos a partir da data de sua assinatura e vigorará até 31 de

dezembro de 2023.

ORDENADOR DE DESPESAS: ANTONIO VIEIRA NETO -

Presidente de Câmara Municipal de Juazeiro do Norte-CE.

DATA DA ASSINATURA: 24 de outubro de 2023.

Juazeiro do Norte-CE, 30 de outubro de 2023.

ANTONIO VIEIRA NETO

PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO

NORTE-CE
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PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE

Palácio José Geraldo da CruzPalácio José Geraldo da CruzPalácio José Geraldo da CruzPalácio José Geraldo da CruzPalácio José Geraldo da Cruz

    PREFEITO: GLEDSON LIMA BEZERRA

   VICE-PREFEITO: GIOVANNI SAMPAIO GONDIM

 GIO

Chefe de Gabinete - GAB
Elvira Sandra Cavalcante Lima

Procurador Geral do Município - PGM
Walberton Carneiro Gomes

Controlador e Ouvidor Geral do Município - CGM
Ivan Figueiroa Pontes

Secretário de Finanças - SEFIN
 Leandro Saraiva Dantas de Oliveira

Secretário de Administração - SEAD
Francisco Hélio Alves da Silva

Secretária de Meio Ambiente e Serviços Públicos - SEMASP
Genilda Ribeiro Oliveira

Secretário de Agricultura e Abastecimento - SEAGRI
Marcelo de Sousa Pinheiro

Secretário de Infraestrutura - SEINFRA
José Maria Ferreira Pontes Neto

Secretário de Turismo e Romaria - SETUR
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